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Referência Nome principal Sinónimo reconhecido Cor

131 Fonte -Cal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
142 Gouveio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
162 Loureiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
175 Malvasia -Fina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
179 Malvasia -Rei  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
230 Pinot -Blanc  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
245 Rabo -de -Ovelha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
251 Riesling  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
268 Sauvignon  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
271 Semillon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
272 Sercial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Esgana -Cão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
273 Sercialinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
275 Síria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Roupeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
278 Tália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
279 Tamarez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
282 Terrantez. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
321 Uva -Cão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
330 Verdelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
333 Verdial -Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
338 Vital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
337 Viosinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
338 Vital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B
2 Água -Santa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
4 Alfrocheiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
5 Alicante -Bouschet  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
12 Alvarelhão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
20 Aragonez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tinta Roriz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
29 Azal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
31 Baga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
35 Bastardo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
57 Cabernet -Franc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
58 Cabernet -Sauvignon. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
63 Camarate  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
64 Campanário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
77 Castelão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Periquita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
148 Grand -Noir. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
154 Jaen  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
178 Malvasia -Preto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
187 Marufo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
190 Merlot. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
195 Monvedro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
196 Moreto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
227 Pilongo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
232 Pinot -Noir  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
234 Português Azul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
246 Rabo -de -Ovelha -Tinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
259 Rufete. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
276 Sousão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
277 Syrah  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
288 Tinta -Barroca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
291 Tinta -Carvalha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
293 Tinta -Francisca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
307 Tinto -Cão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
311 Touriga Fêmea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
312 Touriga -Franca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
313 Touriga -Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
317 Trincadeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tinta Amarela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
335 Vinhão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
137 Gewurztraminer . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R
176 Malvasia -Fina -Roxa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 164/2011
de 18 de Abril

Os contratos emprego -inserção e emprego -inserção+ 
integram -se no conjunto de medidas activas de emprego 
que visam melhorar os níveis de empregabilidade e 

promover a reinserção no mercado de trabalho dos ci-
dadãos que se encontram em situação de desemprego, 
articulando -se estreitamente com os mecanismos de pro-
tecção social.

Através destes contratos, os desempregados benefici-
ários de subsídio de desemprego e de subsídio social de 
desemprego e também os beneficiários de rendimento 
social de inserção têm usufruído da possibilidade de me-
lhorarem as suas competências socioprofissionais, através 
do desenvolvimento de actividades socialmente úteis.
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Em 2010, cerca de 60 000 desempregados beneficia-
ram desta possibilidade de contacto com o mercado de 
trabalho, entendendo o Governo que deve continuar a 
promover o apoio público ao desenvolvimento destas 
medidas.

Em consonância com outras iniciativas no sentido 
de introduzir os necessários ajustamentos no enquadra-
mento legislativo das várias medidas de política, desig-
nadamente no sentido da simplificação e da agilização 
dos procedimentos e prazos, aspecto que foi objecto de 
compromisso entre o Governo e os parceiros sociais no 
Acordo Tripartido para a Competitividade e o Emprego, 
revela -se oportuno proceder a alterações à legislação 
vigente.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei 

n.º 220/2006, de 3 de Novembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 68/2009, de 20 de Março, pela Lei n.º 5/2010, 
de 5 de Maio, e pelo Decreto -Lei n.º 72/2010, de 18 de 
Junho, do disposto na alínea c) do n.º 6 do artigo 18.º 
da Lei n.º 13/2003, de 21 de Maio, na redacção dada 
pela Lei n.º 45/2005, de 29 de Agosto, e do disposto 
no Decreto -Lei n.º 132/99, de 21 de Abril, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado do Emprego e da 
Formação Profissional, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 128/2009, de 30 de Janeiro, 

alterada pela Portaria n.º 294/2010, de 31 de Maio

Os artigos 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 11.º, 13.º e 17.º da Por-
taria n.º 128/2009, de 30 de Janeiro, alterada pela Porta-
ria n.º 294/2010, de 31 de Maio, passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 4.º
[...]

1 — Podem candidatar -se aos apoios previstos na 
presente portaria as entidades colectivas públicas ou 
privadas sem fins lucrativos, nomeadamente:

a) Serviços públicos que desenvolvam actividades 
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.º;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — As entidades devem satisfazer os seguintes re-
quisitos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Disporem de contabilidade organizada, desde que 

legalmente exigível, de acordo com as regras do Sistema 
de Normalização Contabilística aplicável.

Artigo 5.º
[...]

1 — As candidaturas devem ser fundamentadas de 
forma a comprovar, designadamente, que as actividades 
a desenvolver no âmbito dos projectos:

a) São relevantes para a satisfação de necessidades 
sociais ou colectivas;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O IEFP, I. P., decide a candidatura no prazo de 

15 dias consecutivos, contados a partir da data da sua 
apresentação.

Artigo 6.º

[...]

1 — O IEFP, I. P., em articulação com as entida-
des promotoras de projectos de trabalho socialmente 
necessário, selecciona os beneficiários a abranger, 
de entre os desempregados inscritos nos centros 
de emprego, no prazo de cinco dias úteis após a 
recepção pelo IEFP, I. P., do termo de aceitação da 
decisão.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O mesmo beneficiário não pode ser afecto a 

projectos sucessivos ou interpolados promovidos pela 
mesma entidade no âmbito de novos contratos celebra-
dos na sequência de novas candidaturas.

5 — (Revogado.)
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O contrato -emprego inserção e o contrato 

emprego -inserção+ têm a duração máxima de 12 me-
ses, com ou sem renovação.

4 — Sem prejuízo do disposto no número ante-
rior, um contrato emprego -inserção não pode ser ce-
lebrado por um período de duração superior ao termo 
do período previsto para a concessão da prestação de 
desemprego.

5 — Os contratos podem renovar -se, mediante 
autorização do IEFP, I. P., concedida no prazo de 
cinco dias úteis após o pedido, seguida de comu-
nicação da entidade promotora ao desempregado 
beneficiário, por escrito e com a antecedência mí-
nima de oito dias úteis em relação ao termo do 
respectivo prazo.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 11.º

[...]

1 — O contrato cessa no termo do prazo ou da sua 
renovação, bem como quando o beneficiário:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Perca o direito às prestações de rendimento 

social de inserção, salvo o disposto no artigo 67.º 
do Decreto -Lei n.º 283/2003, de 8 de Novembro, 
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 42/2006, de 23 de Fevereiro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 70/2010, de 16 de Junho, nomeadamente nas si-
tuações de alteração de rendimentos decorrente da 
atribuição da bolsa mensal prevista no n.º 3 do ar-
tigo 13.º do presente diploma;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A entidade pode proceder à resolução do con-
trato se o beneficiário:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Faltar injustificadamente durante cinco dias con-

secutivos ou interpolados;
c) Faltar justificadamente durante 15 dias consecu-

tivos ou interpolados;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O beneficiário pode suspender o contrato por 

doença, maternidade ou paternidade durante um período 
não superior a seis meses.

5 — A entidade promotora pode suspender o contrato 
por facto a ela relativo, nomeadamente por encerramento 
temporário do estabelecimento onde decorre a activi-
dade, por período não superior a um mês.

6 — A suspensão do contrato depende de autoriza-
ção do IEFP, I. P., concedida no prazo de cinco dias 
úteis após o pedido do beneficiário ou da entidade, 
o qual deve ser formalizado por escrito, indicando 
o fundamento e a duração previsível da suspensão, 
com a antecedência mínima de oito dias úteis ou, 
quando tal for manifestamente impossível, até ao 
dia seguinte ao facto que deu origem ao pedido de 
suspensão.

7 — (Anterior redacção do n.º 6.)
8 — (Anterior redacção do n.º 7.)
9 — (Anterior redacção do n.º 8.)
10 — (Anterior redacção do n.º 9.)
11 — (Anterior redacção do n.º 10.)
12 — (Anterior redacção do anterior n.º 11.)

Artigo 13.º

[...]

1 — O desempregado beneficiário de subsídio de 
desemprego ou de subsídio social de desemprego tem 
direito a uma bolsa complementar de montante corres-
pondente a 20 % do indexante dos apoios sociais.

2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A bolsa referida no n.º 1 é paga pelas entidades 

promotoras e, no caso de entidades privadas sem fins 
lucrativos, comparticipada pelo IEFP, I. P., em 50 %.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 17.º
[...]

1 — O IEFP, I. P., define, através de regulamento especí-
fico, os elementos procedimentais adicionais que se mostrem 
necessários à correcta execução da presente medida.

2 — O regulamento específico previsto no número 
anterior é publicitado no prazo de 10 dias seguidos após 
a entrada em vigor da presente portaria.»

Artigo 2.º
Norma revogatória

São revogados o n.º 5 do artigo 7.º e o n.º 2 do artigo 13.º 
da Portaria n.º 128/2009, de 30 de Janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 294/2010, de 31 de Maio.

Artigo 3.º
Aplicação no tempo

O presente diploma aplica -se apenas às candidaturas 
que venham a ser decididas após a sua entrada em vigor.

Artigo 4.º
Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Artigo 5.º
Republicação

É republicada em anexo à presente portaria, da qual faz 
parte integrante, a Portaria n.º 128/2009, de 30 de Janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 294/2010, de 31 de Maio, com 
a redacção actual.

O Secretário de Estado do Emprego e da Formação Pro-
fissional, Valter Victorino Lemos, em 6 de Abril de 2011.

ANEXO

(a que se refere o artigo 5.º)

Portaria n.º 128/2009, de 30 de Janeiro

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria regulamenta as medidas «Contrato 
emprego -inserção» e «Contrato emprego -inserção+», através 
das quais, respectivamente, os desempregados beneficiários 
de subsídio de desemprego ou subsídio social de desemprego, 
adiante designados desempregados subsidiados, e de rendi-
mento social de inserção desenvolvem trabalho socialmente 
necessário.
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Artigo 2.º
Trabalho socialmente necessário

Considera -se trabalho socialmente necessário a rea-
lização de actividades por desempregados inscritos nos 
centros de emprego que satisfaçam necessidades sociais 
ou colectivas temporárias, prestadas em entidade pública 
ou privada sem fins lucrativos.

Artigo 3.º
Objectivos

São objectivos do trabalho socialmente necessário:

a) Promover a empregabilidade de pessoas em situação 
de desemprego, preservando e melhorando as suas com-
petências socioprofissionais, através da manutenção do 
contacto com o mercado de trabalho;

b) Fomentar o contacto dos desempregados com outros 
trabalhadores e actividades, evitando o risco do seu isola-
mento, desmotivação e marginalização;

c) Apoiar actividades socialmente úteis, em particular 
as que satisfaçam necessidades locais ou regionais.

CAPÍTULO II

Candidaturas

Artigo 4.º
Entidades promotoras

1 — Podem candidatar -se aos apoios previstos na pre-
sente portaria as entidades colectivas públicas ou privadas 
sem fins lucrativos, nomeadamente:

a) Serviços públicos que desenvolvam actividades nos 
termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.º;

b) Autarquias locais;
c) Entidades de solidariedade social.

2 — As entidades devem satisfazer os seguintes re-
quisitos:

a) Encontrarem -se regularmente constituídas e devida-
mente registadas;

b) Terem situação contributiva regularizada perante a 
administração tributária e a segurança social;

c) Ter a sua situação regularizada no que respeita a 
apoios comunitários ou nacionais, independentemente da 
sua natureza e objectivos, designadamente os concedidos 
pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. 
(IEFP, I. P.);

d) Disporem de contabilidade organizada, desde que 
legalmente exigível, de acordo com as regras do Sistema 
de Normalização Contabilística aplicável.

Artigo 5.º
Candidaturas

1 — As candidaturas devem ser fundamentadas de 
forma a comprovar, designadamente, que as actividades 
a desenvolver no âmbito dos projectos:

a) São relevantes para a satisfação de necessidades 
sociais ou colectivas;

b) Não visam a ocupação de postos de trabalho.

2 — Têm prioridade as candidaturas cujos projectos:
a) Prevejam a existência de formação prévia dos bene-

ficiários, designadamente em contexto de trabalho;
b) Se integrem nos domínios do apoio social e do pa-

trimónio natural, cultural e urbanístico.

3 — Os projectos apresentados nas candidaturas não 
podem ter uma duração superior a 12 meses.

4 — O IEFP, I. P., decide a candidatura no prazo de 15 
dias consecutivos contados a partir da data da sua apre-
sentação.

CAPÍTULO III

Beneficiários

Artigo 6.º
Selecção dos beneficiários

1 — O IEFP, I. P., em articulação com as entidades 
promotoras de projectos de trabalho socialmente neces-
sário, selecciona os beneficiários a abranger, de entre os 
desempregados inscritos nos centros de emprego, no prazo 
de cinco dias úteis após a recepção pelo IEFP, I. P., do 
termo de aceitação da decisão.

2 — São considerados prioritários os seguintes bene-
ficiários:

a) Pessoa com deficiências e incapacidades;
b) Desempregado de longa duração;
c) Desempregado com idade igual ou superior a 55 

anos de idade;
d) Ex -recluso ou pessoa que cumpra pena em regime 

aberto voltado para o exterior ou outra medida judicial não 
privativa de liberdade.

3 — Em cada uma das prioridades previstas nas alíne-
as a) a d) do número anterior, preferem os desempregados 
subsidiados com prestações iguais ou inferiores à remune-
ração mínima mensal garantida (RMMG).

4 — Relativamente aos beneficiários que não se enqua-
drem em nenhuma das prioridades referidas nas alíneas a) 
a d) do n.º 2, têm igualmente prioridade, relativamente aos 
demais, os desempregados subsidiados com prestações 
iguais ou inferiores à RMMG.

Artigo 7.º
Restrições e impedimentos

1 — O beneficiário pode recusar a integração num 
projecto caso as actividades integradas nos projectos de 
trabalho socialmente necessário não sejam compatíveis 
com a sua capacidade física e com a qualificação ou ex-
periência profissional.

2 — O beneficiário pode ainda recusar a integração num 
projecto caso o tempo despendido na deslocação entre a 
residência habitual e o local de realização das actividades 
seja superior ao limite a partir do qual o titular de presta-
ções de desemprego pode recusar ofertas de emprego, nos 
termos da legislação aplicável.

3 — O beneficiário que tenha prestado trabalho a qual-
quer título à entidade promotora nos dois anos anteriores à 
apresentação da candidatura não pode ser afecto a projecto 
de trabalho socialmente necessário organizado por esta.

4 — O mesmo beneficiário não pode ser afecto a pro-
jectos sucessivos ou interpolados promovidos pela mesma 



Diário da República, 1.ª série — N.º 76 — 18 de Abril de 2011  2339

entidade, no âmbito de novos contratos celebrados na se-
quência de novas candidaturas.

5 — (Revogado.)
6 — A existência de oferta de emprego conveniente ou 

de formação profissional adequada tem prioridade sobre 
o exercício de trabalho socialmente necessário.

CAPÍTULO IV

Contratos

Artigo 8.º
Modalidades contratuais

1 — As actividades integradas nos projectos de trabalho 
socialmente necessários são tituladas mediante os seguin-
tes contratos entre a entidade promotora e o beneficiário:

a) No caso de desempregados subsidiados, contrato 
emprego -inserção;

b) No caso de desempregados beneficiários do rendi-
mento social de inserção, contrato emprego -inserção+.

2 — Para efeitos do número anterior, os desempregados 
que sejam simultaneamente titulares de prestações de de-
semprego e beneficiários do rendimento social de inserção 
consideram -se desempregados subsidiados.

3 — O contrato emprego -inserção e o contrato emprego-
-inserção+ têm a duração máxima de 12 meses, com ou 
sem renovação.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, um 
contrato emprego -inserção não pode ser celebrado por um 
período de duração superior ao termo do período previsto 
de concessão da prestação de desemprego.

5 — Os contratos podem renovar -se, mediante auto-
rização do IEFP, I. P., concedida no prazo de cinco dias 
úteis após o pedido, seguida de comunicação da entidade 
promotora ao desempregado beneficiário, por escrito e 
com a antecedência mínima de oito dias úteis em relação 
ao termo do respectivo prazo.

6 — Considera -se como um único contrato aquele que 
for objecto de renovação.

Artigo 9.º
Execução do contrato

1 — No exercício das actividades integradas num pro-
jecto de trabalho socialmente necessário, é aplicável ao 
beneficiário o regime da duração e horário de trabalho, 
descansos diário e semanal, feriados, faltas e segurança, 
higiene e saúde no trabalho aplicável à generalidade dos 
trabalhadores da entidade promotora.

2 — A entidade promotora deve conceder ao benefici-
ário, até ao limite de horas correspondentes a quatro dias 
por mês, o tempo necessário para as diligências legalmente 
previstas para a procura activa de emprego.

3 — A entidade promotora não pode exigir ao beneficiário 
o exercício de actividades não previstas no projecto.

Artigo 10.º
Regime jurídico de protecção no desemprego

Durante o período de exercício das actividades integra-
das num projecto de trabalho socialmente necessário, o 

desempregado subsidiado é abrangido pelo regime jurídico 
de protecção no desemprego.

Artigo 11.º
Cessação ou resolução do contrato

1 — O contrato cessa no termo do prazo ou da sua 
renovação, bem como quando o beneficiário:

a) Obtenha emprego ou inicie, através do IEFP, I. P., 
ou de qualquer outra entidade, acção de formação pro-
fissional;

b) Recuse, injustificadamente, emprego conveniente ou 
acção de formação profissional;

c) Perca o direito às prestações de desemprego;
d) Perca o direito às prestações de rendimento social 

de inserção, salvo o disposto no artigo 67.º do Decreto-
-Lei n.º 283/2003, de 8 de Novembro, com a redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 42/2006, de 23 de 
Fevereiro, e pelo Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de Junho, 
nomeadamente nas situações de alteração de rendimentos 
decorrente da atribuição da bolsa mensal prevista no n.º 3 
do artigo 13.º do presente diploma;

e) Passe à situação de reforma.

2 — A entidade pode proceder à resolução do contrato 
se o beneficiário:

a) Utilizar meios fraudulentos nas suas relações com 
aquela ou com o IEFP, I. P.;

b) Faltar injustificadamente durante cinco dias conse-
cutivos ou interpolados;

c) Faltar justificadamente durante 15 dias consecutivos 
ou interpolados;

d) Desobedecer às instruções sobre o exercício de tra-
balho socialmente necessário, provocar conflitos repetidos 
ou não cumprir as regras e instruções de segurança, higiene 
e saúde no trabalho.

3 — A entidade deve ainda proceder à resolução do 
contrato se o beneficiário não cumprir o regime de faltas 
das acções de formação nele previstas.

4 — O beneficiário pode suspender o contrato por do-
ença, maternidade ou paternidade durante um período não 
superior a seis meses.

5 — A entidade promotora pode suspender o contrato 
por facto a ela relativo, nomeadamente por encerramento 
temporário do estabelecimento onde decorre a actividade, 
por período não superior a um mês.

6 — A suspensão do contrato depende de autorização 
do IEFP, I. P., concedida no prazo de cinco dias úteis após 
o pedido do beneficiário ou da entidade, o qual deve ser 
formalizado por escrito, indicando o fundamento e a dura-
ção previsível da suspensão, com a antecedência mínima 
de oito dias úteis ou, quando tal for manifestamente im-
possível, até ao dia seguinte ao facto que deu origem ao 
pedido de suspensão.

7 — Durante a suspensão do contrato, se autorizada 
pelo IEFP, I. P., continua a ser devida ao beneficiário a 
respectiva prestação de desemprego.

8 — Durante a suspensão do contrato não é devida a 
bolsa mensal e o subsídio de alimentação.

9 — A cessação pelos motivos previstos nas alíneas e) 
e a) do n.º 1, esta última no caso da acção de formação 
profissional ter início através de outra entidade que não o 
IEFP, I. P., deve ser comunicada, por escrito, à entidade 
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promotora e ao IEFP, I. P., com indicação do fundamento, 
com a antecedência mínima de oito dias.

10 — A cessação pelos motivos previstos na alínea a) 
do n.º 1, caso a acção de formação profissional se inicie 
através do IEFP, I. P., e nas alíneas b), c) e d) do mesmo 
número deve ser comunicada, por escrito, à entidade pro-
motora e ao beneficiário, com indicação do fundamento, 
com a antecedência mínima de oito dias.

11 — A resolução por qualquer dos motivos previstos 
no n.º 2 deve ser comunicada, por escrito, ao beneficiário 
e ao IEFP, I. P., com indicação do fundamento, com a 
antecedência mínima de oito dias.

12 — No caso de cessação do contrato, o IEFP, I. P., 
comunica de imediato este facto ao centro distrital de 
segurança social competente.

Artigo 12.º
Substituição do beneficiário

Em caso de cessação do contrato antes do termo do 
prazo inicial ou da sua renovação, o beneficiário pode ser 
substituído desde que:

a) Não seja imputável à entidade promotora a causa 
de cessação;

b) A entidade promotora mantenha as condições que 
levaram à aprovação da candidatura;

c) O período de tempo para a conclusão do contrato 
justifique a substituição.

CAPÍTULO V

Apoios financeiros

Artigo 13.º
Bolsa mensal

1 — O desempregado beneficiário de subsídio de de-
semprego ou de subsídio social de desemprego tem direito 
a uma bolsa complementar de montante correspondente a 
20 % do indexante dos apoios sociais.

2 — (Revogado.)
3 — O desempregado beneficiário do rendimento social 

de inserção tem direito a uma bolsa de ocupação mensal 
de montante correspondente ao valor do indexante dos 
apoios sociais.

4 — A bolsa referida no n.º 1 é paga pelas entidades 
promotoras e, no caso de entidades privadas sem fins lu-
crativos, comparticipada pelo IEFP, I. P., em 50 %.

5 — A bolsa referida no n.º 3 é paga pela entidade pro-
motora e comparticipada pelo IEFP, I. P., nos seguintes 
termos:

a) 10 % do IAS a cargo da entidade promotora e o res-
tante pelo IEFP, I. P., no caso de a entidade promotora ser 
uma entidade privada sem fins lucrativos;

b) 20 % do IAS a cargo da entidade promotora e o res-
tante pelo IEFP, I. P., no caso de a entidade promotora ser 
uma entidade pública.

6 — As percentagens da comparticipação referidas no 
número anterior são acrescidas de 10 pontos percentuais, 
no caso dos beneficiários referidos na alínea a) do n.º 2 
do artigo 6.º

Artigo 14.º
Transporte, alimentação e seguro

1 — A entidade promotora deve pagar ao desempre-
gado:

a) Despesa de transporte entre a residência habitual e 
o local da actividade se não assegurar o transporte até ao 
local onde se exerce a actividade;

b) Subsídio de alimentação por cada dia de actividade, 
de valor correspondente à generalidade dos seus traba-
lhadores ou, na sua falta, dos trabalhadores que exercem 
funções públicas.

2 — A entidade promotora deve efectuar um seguro que 
cubra os riscos que possam ocorrer durante e por causa 
do exercício das actividades integradas num projecto de 
trabalho socialmente necessário.

Artigo 15.º
Acompanhamento

Durante a execução das presentes medidas, podem ser 
realizadas acções de acompanhamento, verificação ou 
auditoria por parte dos serviços do IEFP, I. P.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 16.º
Incumprimento

1 — O incumprimento, imputável à entidade promotora, 
das obrigações relativas aos apoios financeiros concedidos 
implica a revogação destes e a restituição do montante 
correspondente aos apoios recebidos.

2 — Se o incumprimento for parcial, há lugar à resti-
tuição proporcional dos apoios recebidos.

3 — A restituição deve ser feita no prazo de 60 dias 
a contar da notificação do promotor, após os quais são 
devidos juros de mora à taxa legal.

4 — A entidade promotora fica impedida, durante dois 
anos, de beneficiar de qualquer apoio do Estado com a 
mesma natureza e finalidade.

5 — Compete ao IEFP, I. P., apreciar a causa do incum-
primento e revogar os apoios concedidos ou autorizar a 
restituição proporcional em caso de incumprimento parcial 
do projecto.

Artigo 17.º
Regulamentação específica

1 — O IEFP, I. P. define, através de regulamento especí-
fico, os elementos procedimentais adicionais que se mos-
trem necessários à correcta execução da presente medida.

2 — O regulamento específico previsto no número an-
terior é publicitado no prazo de 10 dias seguidos após a 
entrada em vigor da presente portaria.

Artigo 18.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor da presente portaria é revogada 
a Portaria n.º 192/96, de 30 de Maio.
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Artigo 19.º
Norma transitória

1 — As candidaturas apresentadas e aprovadas ao 
abrigo da portaria referida no artigo anterior são por 
esta regulada até ao final da execução dos respectivos 
projectos.

2 — As candidaturas apresentadas ao abrigo da legis-
lação referida que ainda não tenham sido aprovadas são 
reguladas pela presente portaria.

3 — Até Julho de 2009, a candidatura referida no ar-
tigo 5.º não está sujeita a períodos de abertura e de fecho, 
data a partir da qual o IEFP, I. P., definirá e publicitará 
períodos limitados para a apresentação de candidaturas. 




